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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2021 
Edital de Pregão Eletrônico n°. 001/2021 - Processo n.º 001/2021 

 
 

Aos 26 dias do mês de maio do ano de 2021, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
REGIÃO DO PLANALO MÉDIO – CIPLAM, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na rodovia BR 285 S/N, KM 292, prédio K1 UPF, CEP 99.052-900, na cidade de 
Passo Fundo, inscrito no CNPJ sob o n.º 28.976.123/0001-81, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Sr. Ildo José Orth., doravante denominado simplesmente como 

CIPLAM, em face do Pregão Eletrônico n.º 001/2021, Registro de Preços n.⁰ 
001/2021, resolve REGISTRAR O PREÇO da empresa a seguir indicada, para eventual 
Aquisição de computadores e equipamentos de informática, doravante denominada 
simplesmente DETENTORA DO PREÇO, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na legislação indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais 
disposições do referido Edital e desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA DETENTORA DO PREÇO. 
 
- BD INFORMÁTICA LTDA - TIPO: LTDA/EIRELI - LC123: SIM - DOCUMENTO 32.109.914/0001-81 - 
ENDEREÇO: AV. TANCREDO NEVES - CEP: 89760000 - UF: SC - MUNICÍPIO: - TELEFONE: (54) 
3376-1586 

Item Descrição do Item Valor 

2 

NOTEBOOK  Intel Core i3 - 8GB 256GB SSD 15,6” Windows 10, com processador 
Intel Core i3 da 10ª geração e 8GB de memória RAM com possibilidade de 
expansão para até 20GB. O armazenamento com SSD de 256GB tem espaço de 
sobra para guardar todos os seus arquivos e programas, garantindo alta 
velocidade de leitura e gravação, teclado ergonômico e tela LED antirreflexo de 
15,6" com resolução HD, conexões USB, entrada HDMI, bateria de longa duração 
com conectividades wi-fi e bluetooth. O produto ainda deverá ser equipado com 
sistema operacional Windows 10 Home. 

R$ 3.598,00 

4 

NOTEBOOK - Dual-Core 4GB 128GB SSD 14,1” LED Windows 10. Processador 
Intel Celeron Dual-Core, 4GB de memória RAM e SSD de 128GB, tela LED de 
14,1" com resolução HD,  portas USB e HDMI, conectividade Wi-Fi e bluetooth e 
bateria de alta duração, teclado ergonômico, sistema operacional Windows 10 
Home. 

R$ 2.298,00 
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8 

KIT TECLADO MULTIMÍDIA / MOUSE OPTICO / CAIXA DE SOM HARD LINE 
Especificações Teclado 
- Marca: Brazil PC 
- Modelo: MPC-8160  
- Tipo de teclado: Multimídia 
- Número de teclas: 107 + 13 Teclas Multimídias 
- Padrão: ABNT2 
- Comprimento do cabo: 1.2metros 
- Indicado para: Desktops/Notebook 
- Com Filtro Anti-ruido 
- Plug & Play 
- Dimensões (A*L*P): 150*440*30 mm 
Especificações Mouse 
- Modelo: BPC-M201 
- Resolução: 1000 DPI 
- Comprimento do cabo: 1,2 metros 
- Conexões: USB 
- Tipo de mouse: Com fio 
- Sensor: Óptico 
- Indicado para: Desktops/Notebook 
- Total de botões: 3 botões com Scroll 
- Rolagem multidirecional 
- Plug & Play 
- Dimensões (A*L*C): 114*64*36 mm 
 Especificações Caixa de Som 
- Mini caixa de som para computador e notebook.Informações     
- Serve com Macs, notebooks, smartphones, computadores (XP, Vista, 
Win7/8/10/Mac/Linux)     
- Possui regulagem de volume     
- Potência total de saída: 3W (RMS)     
- USB 5V DC para alimentação     
- Impedância: 40 Ohms     
- Sensibilidade: 70dB +-4dB     
- Resposta de frequência: 100-20KHZ     
- Plug de 3,5mm P2.     
- Material: Termoplásticos, circuitos eletrônicos e metais. 
Requisitos do Sistema: 
- Windows XP 
- Vista / 7 / 8 /10 
- Porta USB 
- Linux Kernel 2.6 
- MacOS X10.5 ou superior 

R$ 178,00 

 
- EUROTECH TECNOLOGIA LTDA - TIPO: LTDA/EIRELI - LC123: SIM - DOCUMENTO 
39.496.569/0002-06 - ENDEREÇO: AVENIDA SEISCENTOS - CEP: 29161399 - UF: ES - MUNICÍPIO: 
- TELEFONE: (31) 3222-5656 

Item Descrição do Item Valor 

6 

NOBREAK  1200va, com 6 tomadas bivolt 27456 SMS. Potencia: 1200 VA = 
600Watts 
Forma de onda: Senoidal por aproximação - retangular PWM 
Topologia: Nobreak (UPS) interativo com regulação on-line 
Tensão entrada: Bivolt automático 115/127/220V~ 
Tensão saída: 115V~ 
Possui Estabilizador Interno: Sim 
Formato do Nobreak: Torre 
Número de tomadas: 6 tomadas (Padrão NBR14136) 
Dimensões ( A x L x P): [mm] 250x122x330 
Tempo de autonomia: 55 min (Computador on board + Monitor LED 15,6”) 

R$ 560,00 

mailto:ciplamrs@gmail.com


 

 

 

Endereço: Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complexo UPF, Bairro São José, Passo Fundo - RS 
CEP: 99.052-900 – CNPJ: 28.976.123/0001-81 – Fone: 54 3327 0049 – E-mail: ciplamrs@gmail.com  

 
- FULLTECH INFORMATICA LTDA - TIPO: ME - LC123: SIM - DOCUMENTO 41.459.193/0001-20 - 
ENDEREÇO: TRAVESSA MARCON - CEP: 89700035 - UF: SC - MUNICÍPIO: - TELEFONE: (49) 3442-
3527 

Item Descrição do Item Valor 

1 

MICROCOMPUTADOR pertencente a linha corporativa, com as seguintes 
características técnicas mínimas: O modelo de equipamento deverá ser a geração 
mais recente disponibilizada pelo fabricante, não sendo aceito equipamentos em 
final de vida ou descontinuados com as seguintes características mínimas: 
Gabinete tipo Desktop; Processador com no mínimo 6 Núcleos e 6 threads, 
frequência baseada em processador de entre 3,1 Ghz e 4,2 Ghz e memória cache 
de pelo menos 9 Mb. Destacar na proposta Marca e Modelo do Processador 
ofertado. Memória: Tipo DIMM DDR4, velocidade de 2400Mhz ou superior; 
capacidade instalada de, no mínimo 8 GB e expansível a pelo menos 32GB. 
Sistema de Armazenamento: Interno ao gabinete contendo 01 (uma) unidade de 
disco rígido de 256 Gb SSD, Sata III, com conexões 1 X VGA INTEGRADA, 1 X 
HDMI integradas; controladora de áudio integrada HD; rede gigabit integrada 
padrão; no mínimo 08 portas USB integradas, sendo pelo menos 04 USB 3.0 ou 
superior; fonte padrão de no máximo 180w com no mínimo 82% de eficiência; 
monitor led de no mínimo 19” atendendo o padrão da conexão da CPU, anexar 
catálogo do fabricante do produto e link para comprovação das especificações 
técnicas do produto (site oficial do fabricante) , não sendo aceito produto em 
regime de OEM. Sendo que CPU, monitor, teclado e mouse USB devem ser da 
mesma marca do fabricante da CPU; teclado padrão ABNT-2 português br; mouse 
óptico com fio, resolução mínima de 800 dpi, com botões esquerdo, direito e scroll, 
compatível com sistema operacional Microsoft Windows 7 e 10 CPU padrão 
deverá ser lacrada e todos os componentes serem homologados pelo fabricante 
do produto. Sistema operacional Microsoft windows 10 pro 64 bits original e 
legítimo pré-instalado de fábrica. Para CPU informar também as Características 
técnicas, catálogo do fabricante do produto e link para comprovação das 
especificações técnicas do produto (site oficial do fabricante), informar a marca: 
modelo, a garantia oficial do fabricante de 03 anos on-site padrão e descrita em 
nfe, informar na proposta o número da central de atendimento ao cliente através 
do contato 0800 do fabricante do produto, anexar também junto a proposta; página 
do fabricante do processador comprovando todas as compatibilidades e 
características solicitadas para CPU. O monitor deverá ser da mesma marca do 
fabricante da CPU. 

R$ 5.989,00 

 
- GRIEBLER E GRIEBLER LTDA - TIPO: ME - LC123: SIM - DOCUMENTO 30.195.733/0001-90 - 
ENDEREÇO: RUA PARAGUAI - CEP: 99700504 - UF: RS - MUNICÍPIO: - TELEFONE: (54) 3194-0052 

Item Descrição do Item Valor 

5 
MONITOR LED HD, tela de 18,5”, em um painel LED LCD em uma resolução de 
1600 x 900. Função de economia de energia. Alta qualidade de imagem. Tempo 
de resposta de 5ms. 

R$ 687,80 
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PPL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI EPP. - TIPO: EPP/SS - LC123: SIM - 
DOCUMENTO 09.200.360/0001-01 - ENDEREÇO: RUA LAUDELINO FREIRE 649 - CEP: 91120400 - 
UF: RS - MUNICÍPIO: - TELEFONE: (51) 3022-5491 

Item Descrição do Item Valor 

7 

ESTABILIZADOR de tensão  300VA entrada de 115V/127V/220V e saída de 
115V preto, com no mínimo 6 estágios de regulação: nos modelos monovolt (em 
rede 115V~) e bivolt (em rede 220V~) 
4 tomadas elétricas de saída no padrão NBR 14136 
Função True RMS: analisa corretamente os distúrbios da rede elétrica permitindo 
a atuação precisa do equipamentoMicroprocessado: microprocessador RISC de 
alta velocidade com memória Flash, integrando diversas funções periféricas, 
aumentando a confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico 
Atende a norma brasileira para estabilizadores de tensão NBR 14373:2006 
Indicada para todos os tipos de rede, principalmente para redes instáveis 
Botão liga/desliga temporizado: para evitar acionamento/desligamento acidental 
ou involuntário 
1 Led verde no painel frontal, para indicar o funcionamento do estabilizador 
Sinalização de funcionamento: rede, sub/sobretensão e sobrecarga 
Gabinete em plástico antichama 
Filtro de linha interno: atenua ruídos provenientes da rede elétrica (em modo 
comum e diferencial) 
Proteções 
Curto-circuito 
Surtos de tensão (descarga elétrica) 
Sub/sobretensão de rede. Nestas ocorrências, o estabilizador desliga e restaura 
as suas atividades automaticamente no retorno da energia elétrica 
Sobreaquecimento com desligamento automático 
Sobrecarga com desligamento automático 
Alerta 24h 
Monitoramento Remoto 
Alarme Anti-intrusão 
Net Torpedo 
PC Remoto 
Vídeo ao Vivo via celular 
Localizador GPS via celular 

R$ 139,00 

 
- ROMAZE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - ME - TIPO: EPP/SS - LC123: 
SIM - DOCUMENTO 07.315.550/0001-49 - ENDEREÇO: RUA MANAUS - CEP: 85811030 - UF: PR - 
MUNICÍPIO: - TELEFONE: (45) 3223-5516 

Item Descrição do Item Valor 

3 

CPU: Gabinete tipo Desktop; Processador com no mínimo 6 Núcleos e 6 threads, 
frequência baseada em processador de entre 3,1 Ghz e 4,2 Ghz e memória 
cache de pelo menos 9 Mb. Destacar na proposta Marca e Modelo do 
Processador ofertado. Memória: Tipo DIMM DDR4, velocidade de 2400Mhz ou 
superior; capacidade instalada de, no mínimo 8 GB e expansível a pelo menos 
32GB. Sistema de Armazenamento: Interno ao gabinete contendo 01 (uma) 
unidade de disco rígido de 256 Gb SSD, Sata III, com conexões 1 X VGA 
INTEGRADA, 1 X HDMI integradas; controladora de áudio integrada HD; rede 
gigabit integrada padrão; no mínimo 08 portas USB integradas, sendo pelo 
menos 04 USB 3.0 ou superior; fonte padrão de no máximo 180w com no mínimo 
82% de eficiência. 

R$ 3.780,00 

 
 

Cláusula 1.ª: DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Registrar Preços para eventual 
Aquisição de computadores e equipamentos de informática 
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1.2 A empresa DETENTORA DO PREÇO terá a obrigação de disponibilizar os produtos 
de acordo com as necessidades do CIPLAM, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
1.3 Os quantitativos indicados no Edital são meramente estimativos, não acarretando 
qualquer obrigação quanto a sua aquisição por parte deste CIPLAM. 
1.4 As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em Ordem de 
Fornecimento emitida pelo CIPLAM e pela “Nota Empenho” de cada um dos Município 
Consorciados. 
1.5 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura. 
 
Cláusula 2.ª. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
 
   2.1. A Detentora do Preço fica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços, 
no prazo de 05 (cinco) dias após a homologação e devida intimação para 
comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas.  
 
  2.2. A ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal 
da Detentora de Preço, na sede do CIPLAM, na rodovia BR 285 S/N, KM 292, prédio 
K1 UPF, CEP 99.052-900, na cidade de Passo Fundo-RS, no horário de atendimento 
08 horas às 11:30 horas / 13h30min às 16h00min. 
Exceção: Pelo motivo da pandemia de Covid-19 a Ata poderá ser assinada de forma 
Digital (Certificado Digital) pelos detentores dos preços. 

 
2.3. Por se tratar de documento original e único, a Ata de Registro de Preços 

somente será assinada de acordo com os itens nº 2.1, nº 2.2 e nº 2.4 desta ata, sendo 
que, em hipótese nenhuma, poderá ser escaneada ou enviada por e-mail para qualquer 
das empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas 
licitantes vencedoras deverá ser efetuada pelo representante legal das mesmas, 
identificados no processo licitatório para fins de habilitação, conforme identificação 
contida na própria ata. 

 
2.4. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que 

foi cadastrado no ato de habilitação para o certame, a empresa deverá comunicar ao 
CIPLAM quem será o responsável pela assinatura, enviando procuração original, com 
poderes específicos para tanto e com firma do outorgante devidamente reconhecida, 
sob pena de ser considerada não assinada. 
 
  2.5. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 
 
   a) Entregar o objeto licitado conforme especificações do Edital do certame 
licitatório, Anexo I, em consonância com a proposta de preços e com as ordens de 
fornecimento emitidas pelo CIPLAM; 
 
   b) manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
   c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CIPLAM, substituindo inclusive os produtos que não atenderem este 
edital; 
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   d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CIPLAM, Municípios 
Consorciados e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na 
execução do contrato; 
 
   e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 
até 25% do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços; 
 
   f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou 
quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do 
ADJUDICATÁRIO. 
 
  2.6. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local indicado na ordem 
de fornecimento emitida pelo CIPLAM, que poderá ser em quaisquer daqueles 
indicados no ANEXO II do edital ou no endereço indicado no e-mail, nas 
quantidades igualmente previstas na referida ordem de fornecimento e no prazo 
estipulado nesta Ata de Registro de Preços e no item nº  16.3 do edital. 
 

2.7. A entrega deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, em horário 
comercial. 
 

2.8. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias consecutivos, 
a contar do recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo CIPLAM, que estará 
acompanhada da devida nota de empenho, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis e previstas neste Edital. 
 
  2.9. Os computadores e equipamentos de informática deverão estar dentro das 
normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não 
serão aceitos, devendo ser retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum ao 
CIPLAM ou Município Consorciado, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados 
a partir da notificação. 
 
  2.10. A Detentora do Preço deverá obedecer os prazos determinados para a 
entrega dos produtos. No caso do não cumprimento dos prazos determinados, serão 
aplicadas multas por dia de atraso, conforme especificado no ato convocatório e nesta 
ata de registro de preço. 
 
  2.11. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município Consorciado 
que está identificado na Ordem de Fornecimento emitida pelo CIPLAM e  
deverá constar, na(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s), marca e modelo, suas 
quantidades e os valores unitários e total. 
 
  2.12. Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade dos computadores e 
equipamentos de informática, estes deverão ser substituídos imediatamente pela 
Detentora do Preço às suas expensas. 
 
 2.13. Os computadores e equipamentos de informática deverão apresentar 
garantia de no mínimo 24 meses, a contar da data de recebimento dos itens solicitados 
por parte do respectivo Município Consorciado.  
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 2.14. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula 3.ª. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, após a data de entrega de 
todos os produtos solicitados na Ordem de Fornecimento. 
 
  3.2. Não será efetuado qualquer pagamento À Detentora do Preço enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não 
seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a 
compensação. 
 
 3.3. Os pagamentos serão realizados à Detentora do Preço com ordem de 
compra entregue por completa. 
 
 3.4. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas 
Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
 
Cláusula 4.ª. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 

 
4.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes 

casos: 
4.1.1. Pelo CIPLAM, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor 

esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico 
que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do CIPLAM, ressalvadas 
as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente 
aceitas pelo CIPLAM, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços. 

 
4.2. Cancelamento: 
4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo CIPLAM, quando: 
4.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que 

deu origem ao Registro de Preços; 
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 
4.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 

do Registro de Preços; 
4.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 

decorrente do registro de preços; 
4.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 
4.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 
 
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES 
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5.1. Na hipótese da Detentora do Preço não atender as exigências de proposta 
ou habilitação, a mesma será submetida a processo administrativo para apurar a 
irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas 
no item nº 17.4 do Edital. 
 

5.2. Caso a Detentora do Preço recusar-se assinar a Ata de Registro de Preços 
ou apresentar situação irregular, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda 
revogar a licitação, independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
  5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetida 
a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão 
ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 17.4 deste Edital, sempre garantido 
o direito prévio de ampla defesa.  
 
  5.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas 
e habilitação, recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, atraso nas entregas dos 
produtos, produtos entregues de forma diversa daquela ofertada no certame licitatório, 
inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a Detentora do Preço estará 
sujeita as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 

b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor 

sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 

valor total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado desde 

o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta 

dias;  

c)  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da 

Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho;  

d)  Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de 

Fornecimento, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de 

Preços e aplicada a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, calculada 

sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor;  

e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas na Ata de Registro de Preços 

e neste Edital, além de outras cominações legais. 

f)  A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor 

contratado e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 

Município consorciado ou do CIPLAM, na forma da Lei. 
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g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

 
Cláusula 7.ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada Município Consorciado. 
 
Cláusula 8.ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar ao CIPLAM, toda 
e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.2 As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, 
não podendo invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de 
sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
8.3 Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme art. 55, Inciso 

XIII da Lei Federal n.⁰ 8.666/93 e suas alterações. 
8.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as 
mercadorias referentes ao registro de preços, não surtindo ao beneficiário do preço 
indenização de qualquer espécie.  Fica facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.5 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93 posteriores 
alterações. 
8.6 Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração, observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
8.7 Todo e qualquer caso que não tenha sido tratado nesta Ata de Registro de 
Preços e que esteja presente no Edital do processo licitatório que a originou, será 
utilizado para fins de execução dos termos avençados. 
 
Cláusula 9.ª. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da 
Lei n.º 8.666, de 21 de julho de 1.993 e suas alterações, na Lei Complementar n.º 
123/2006, na Lei Complementar n.º 127/2014 bem como os dispositivos da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2021 RP n.º 001/2021. 
 
Cláusula 10.ª. Resta estabelecido o Foro da Comarca de Passo Fundo - RS, o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. 

 
 
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente 

Ata de Registro de Preços nos expressos termos em que foi lavrada, e assinam-no em 
02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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Passo Fundo - RS, 26 de maio de 2021. 
 

 
 
 
 

___________________________ 
Presidente do CIPLAM 

Maico Serafini Betto 
 
 
 

___________________________ 
BD INFORMÁTICA LTDA 

 
 
 
 

___________________________ 
EUROTECH TECNOLOGIA LTDA 

 

 

 

___________________________ 
FULLTECH INFORMATICA LTDA 

 

 

 

___________________________ 
GRIEBLER E GRIEBLER LTDA 

 

 

 

___________________________ 
PPL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI EPP 

 

 

 

___________________________ 
ROMAZE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - ME 

 

 

 

    
Testemunhas: 
 
______________________________      ______________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF: CPF: 
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